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– Imagina, Ricardo, imagina. Sua
mãe Eleonora nuncame faz esse tipo
decrítica ácida.

–Mas pai, é a toda hora, isso já tá
virandoobsessão. Saco, tchê!

–Nãoconcordo,João.Ofatodeter-
mosbatizadonossaHuskydeYokonão
temnadaaver.

–Ésim,meuveio,naminhaopinião,
já viroupsicose.

–Que nada, Paulinho. Isso é assim
mesmo.Cadaumcomassuasmanias.
Vocêtemassuas,eeutenhoasminhas.

–Pai,vocêprecisaveralguém.Aju-
daprofissional,eudigo.Vamosmarcar
umaconsulta comoDr. Epstein?

–Támaluco,Jorge?Aforaelesterem
mudadoomundoerecriadoacultura
musical, estou isento e ileso. Me sinto
totalmenteindependente.Queremsa-
ber de uma coisa, vocês quatro? Nos-
so relacionamento andameio tóxico.
Quandoumcomeçaaregularooutro,
dizercomodeveagireoquefazer,acoi-
sapesa.Tragam-memeusamadosne-
tinhos. Eles, sim, elevamomeuastral.

–Pai,oJamestáemaula.ALinda,na
casadonamorado.OSeanvivenomun-
dodalua,comseussonhosastrofísicos,
e oDani é adolescente.Não tánemaí.

–Quecoisa, hein, pessoal.Alémde
mecriticareminjustamente,aindaafas-

tammeusnetosdemim.Sómesmouma
tortademorangospara salvar odia.

–Pai,agentetemumanovidadees-
petacularpratecontar:eueoJulianes-
tamosgrávidos.

–Que legal,Bárbara!Eacriança já
temnome?

–Sim, sim, pensamos emalgobem
original paraumamenina: Lucy!

–Adorei, algobemdiferente, né?
– A gente tava bem emdúvida en-

tre Lucy e Julia, mas enfim, achamos
queLucyvaigarantiraelaumsucesso
maior. Se fosse garoto, estávamos co-
gitando Pete e Stuart. Mas ia acabar
não fechando...

Pai, você só fala nos Beatles...

Mauro Blankenheim Publicitário
mauro@gpsinteligenciacriativa.com.br

Tempos atrás vi pela televisão um
líderreligiosoentrevistandoLúcifer.O
homem supostamente endemoniado
respondeu a todas as perguntas e até
virougaroto-propaganda,afirmando
quesomentealiaspessoasteriampro-
teção. Enquanto tais religiões lotam
templosatravésdomedo, teólogos li-
beraisafirmamqueoDiaboéumain-
vençãohumana.Muitadúvidaecon-
fusão neste assunto.

Naliturgiacristã,oprimeiroDomin-
gonaQuaresma,outravez,apresentou
orelatodatentaçãodeJesusporSata-
nás no deserto. Uma história bíblica

que confirma a real existência deste
anjo caído,mas semdar a ele a proje-
çãoeopoderquevêmenganosamente
recebendo. Percebemos que nas duas
primeirastentativasparadesviarJesus
do caminhoaté a cruz e fazê-lodesis-
tir de “esmagara cabeçada serpente”
(Gênesis3.15),oDiabosemeouumadú-
vida: “SeésoFilhodeDeus”.Aúltima
tentativafoinoprópriomadeiro:“Seés
oFilhodeDeus, descedacruz”.

Na primeira tentação, Satanás su-
geriu a desconfiança na providência
deDeus.Quarentadiassemcomer, Je-
sus poderia, sim, transformar pedras

em pães. Mas o Salvador foi enfático:
“Nãosódepãoviveoserhumano,mas
detodaapalavradeDeus”.Atentação
seguinte é a falsa confiança: “Te atira,
os anjos vão te salvar”. Omaligno até
usouaBíblia,oSalmo91,fraudequeos
falsosprofetassabemusarmuitobem,
sobretudonestestemposmidiáticos.Na
última tentativa, o Diabomostra seus
dentesegarras:“Semeadorares,teda-
reitodososreinosdomundo”.Umche-
quesemfundosquefazmuitagentecair
naarmadilhadaganância.

Sim, o Diabo existe. Mas, ele não
é tudo nemmenos o que falamdele.

Tenho enorme curiosidade em sa-
berquemsãoaspessoasresponsáveis
porbatizarasoperaçõesdaspolícias.

Suponhoumasalapequenacomluz
direcionada por abajures demesa de
sinuca epessoasquase sumidas atrás
demuitos livros e papéis na frente de
umcomputador quemal dá para en-
xergaro teclado. ImaginoaZelmado
ScoobyDoo,aLisaSimpsoneoSpen-
cer Reid, do seriado Criminal Minds,
todos ali debatendo o título.

Amais famosa, acredito que seja a
LavaJato.Começounumpostodecom-

bustível que tinha um serviço de lava
jatoedesencadeouváriasoutrascomo
aOperação ORecebedor e a Leviatã.
Quemsedeubemaolongodessemovi-
mentofoiafabricantedoaparelholava
jato que tinha o nome de seu produto
estampado em tudo que era canal de
rádioetelevisãofazendopropaganda.

Tem a Nenhures, que apurou gru-
pocriminosoquefalsificavacertidões
de nascimento para, posteriormente,
obter ilegalmentepensõespormorte.

Emnossacidade,a famosaEgypto,
que investiga as criptomoedas emiti-

dassemautorizaçãodoBancoCentral
prometendo rendimentos e só trouxe
prejuízo amuitas pessoas da região.

Se as operações são direcionadas
pelo histórico do crimeoupessoa, fi-
copensandoemcomoseriaseeufos-
seumalvo,oqueimaginoapenasetão
somentedeformahipotética: raquete
ebolinha,cozinhaorganizada.Sãoal-
gumas sugestões imaginativas.

O serhumanoé tão criativo e inte-
ligente...Penaquetaiscaracterísticas
nem sempre venham ao encontro do
lado bomda força.

ODiabo existe?

Operações
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Osempre incrível
emaravilhoso

LagoSão
Bernardo, de

SãoFranciscode
Paula, no registro
singular da leitora.

LeilaBeatriz

Zottmann

Taquara

Eu, fotógrafo Envie sua fotografia (preferencialmente
horizontal) para vidareal@gruposinos.com.br
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EDUARDOCONSENTINO,leiloeirooficialinscritonaJUCESPn°616(JOÃOVICTORBARROCAGALEAZZI

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

–prepostoemexercício),comescritórioàAv.FagundesFilho,145,Conjunto22,VilaMonteAlegre,SãoPaulo/SP,devidamenteautorizado
peloCredorFiduciárioITAÚUNIBANCOS/A,doravantedesignadoVENDEDOR, inscritonoCNPJsobn°60.701.190/0001-04,comsedena
PraçaAlfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de
Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10178000007,
firmadoem09/12/2022,noqualfiguramcomoFiduciantes,ANDREIADESOUZAOLIZ,brasileira,corretoradeimóveis,CPFnº640.470.400-
53,portadoradaCarteiraNacionaldeHabilitaçãonº03148757315,expedidapeloDETRAN/RS, casadacomEVERTON DE BRITO OLIZ,
brasileiro,corretor,de imóveis,CPFnº676.170.690-49,portadordaCarteiraNacionaldeHabilitaçãonº03319400798expedidapeloDETRAN/
RS,pelo regimedeseparação total debens,navigênciade lei nº6515/77, conformapactonupcial registrado, residentesedomiciliadosem
NovaPetrópolis/RS, levaráaPÚBLICO LEILÃOdemodoPresencial eOn-line, nos termosdaLeinº9.514/97,artigo27eparágrafos,no
dia04demarçode2024,às14:00horas,àAv.FagundesFilho,145,Conjunto22,VilaMonteAlegre,SãoPaulo/SP,emPRIMEIROLEILÃO,
comlancemínimoigualousuperioraR$ 530.637,35 (Quinhentos e trinta mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e cinco
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por um TERRENO
localizadoemLINHABRASIL,zonaurbanadomunicípiodeNovaPetrópolis/RScomaáreade1.200,00m²,comasseguintes
divisaseconfrontações:pelafrentedividecomaEstradaquevaiaGramado,ondemede20,00m,fundocomidênticalargura
divide-secomapropriedadedeAlfredoUllmann,porumladocompropriedadedeTheobaldoKleemann,numaextensão
de60,00meumataipa;poroutro ladocompropriedadedeAlfredoUllmann,numaextensãode60,00m.Foi construída
UMACASAmista, comaáreade146,29m²,edificadanoanode1954, localizadanaRuaPastorPauloEvers, linhaBrasil,
nº 1580, neste município. Matrícula nº 18.404 Ofício de Registro de Imóveis de Nova Petrópolis/RS. Obs:Ocupado.
Desocupaçãoporcontadoadquirente,nostermosdoart.30dalei9.514/97.Casonãohaja licitanteemprimeiro leilão, ficadesdejádesignado
odia13demarçode2024,às14:00horas,nomesmolocal,pararealizaçãodoSEGUNDOLEILÃO,comlancemínimoigualousuperior
aR$265.318,68(Duzentosesessentaecincomil,trezentosedezoitoreaisesessentaeoitocentavos).Todososhoráriosestipuladosneste
edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o
horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/
97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que,
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do sitewww.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,em igualdade de condições com
os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante,
que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá
prazode24horasdepoisdecomunicadoexpressamentepelo leiloeiroacercadaefetivaarremataçãodo imóvel, condicionadaaonãoexercício
do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissãodoleiloeirocorrespondentea5%sobreovalordoarremate.A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil.AsdemaiscondiçõesobedecerãoaoqueregulaoDecreton°21.981de19deoutubrode1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

AVISO N° 12/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO CULTURAL Nº 01/2024

EDITAL DE FOMENTO A OCUPAÇÃO CULTURAL – TEATRO MUNICIPAL E CASA
DAS ARTES CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OCUPAÇÃO CULTURAL DO
AUDITÓRIO KINHO NAZÁRIO – CASA DAS ARTES E DO TEATRO MUNICIPAL
PASCHOAL CARLOS MAGNO, POR MEIO DE FOMENTO DIRETO PARA

REPASSE DE RECURSOS NÃO REEMBOLSÁVEIS PROVENIENTES DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA, EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI

MUNICIPAL Nº 2.667, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
(SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA)

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DA
CULTURA, pelos poderes conferidos pela Lei Municipal 2.667/2013 e pelo Decreto
Municipal 7.665/2017 a seu Secretário de Cultura, Ralfe Cardoso, atendendo às
deliberações do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, expressas nas
Resoluções 047/2023, TORNA PÚBLICO, o presente Edital para seleção de
espetáculos artísticos, não inéditos, para Ocupação Cultural do Auditório Kinho
Nazário – Casa das Artes e do Teatro Municipal Paschoal Carlos Magno, propostos
por AGENTES CULTURAIS – Pessoas Físicas (ou Coletivos Culturais representados
por Pessoa Física), residentes em Novo Hamburgo e Pessoas Jurídicas (com e sem
fins lucrativos), com sede em Novo Hamburgo, com atuação profissional
comprovada no setor cultural, com vistas à aplicação de recursos oriundos do
Fundo Municipal de Cultura, com fulcro nos artigos 42, 51, 52, 53, 59 e 79, da Lei
Municipal nº 2.667, de 20 de dezembro de 2013 e no Decreto Municipal nº
10.873, de 01 de setembro de 2023.
O valor total destinado para este Chamamento Público é de R$ 144.000,00 (cento
e quarenta e quatro mil reais), provenientes do Fundo Municipal de Cultura. As
inscrições serão gratuitas e efetuadas pelo preenchimento dos formulários
disponibilizados e pelo envio da documentação exigida neste Edital, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico disponível no endereço
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/secult/editais, que estará aberto de 20 de
fevereiro de 2024 até às 18h do dia 11 de março de 2024.
Poderão participar agentes culturais, residentes e domiciliados na cidade de Novo
Hamburgo, cadastrados como agentes culturais na plataforma do Mapa Cultural de
Novo Hamburgo (http://mapacultural.novohamburo.rs.gov.br/). O edital na íntegra,
contendo obrigações, critérios de seleção, anexos e demais informações do
certame, estão disponíveis no site: https://novohamburgo.rs.gov.br/secult/editais.

SECRETARIA DE CULTURA, dia 20 (vinte) de fevereiro de 2024.

RALFE JOE THIESEN CARDOSO
Secretário Municipal de Cultura
www.novohamburgo.rs.gov.br

Centro Administrativo Leopoldo Petry | Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-013
| Novo Hamburgo - RS - Fone: (51) 3097.9400 / “Contribua com o Fundo Municipal da
Criança e Adolescente” “Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA”

Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

Companhia Fechada - CNPJ 97.755.177/0001-30 - NIRE 43.300.043.436

A. GRINGS S. A.

Nos termos do artigo 11, “a”, do Estatuto Social, convidamos todos os acionistas da
A. GRINGS S.A. a se fazerem presentes na Assembleia Geral Extraordinária que
será realizada aos 28 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, às 14 horas em
primeira convocação, e às 14h30 em segunda e última convocação com qualquer
quórum, na sede administrativa da Companhia, na Rua General Ernesto Dornelles,
nº 577, Centro, CEP 95.650-000, Município de Igrejinha, RS, para deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia: (i) reforma do Estatuto Social da Companhia, para: (a)
instituição de um Conselho de Administração e alteração da estrutura da Diretoria;
(b) alteração das regras de funcionamento da Assembleia Geral; e (c) aumento do
capital social em R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais), mediante a
integralização de adiantamentos para futuro aumento de capital social e de reservas
para incentivos fiscais; (ii) eleição dos membros para compor o Conselho de
Administração da Companhia; e (iii) a distribuição de dividendos intermediários no
valor de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais). Igrejinha, RS, 15
de fevereiro de 2024. Cristine Camila Grings Nogueira - Diretora Presidente. Ana
Carolina Grings - Diretora Vice-Presidente de Inovação e Produto

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 38/2024, DE 19 DE FEVEREIRO DE
2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

- REGISTRO DE PRECOS
O Município de Ivoti, torna público, a licitação em epígrafe. Objeto: Contratação de
prestação de serviços de mão de obra de eletricista e socorro eletricista para
caminhões e máquinas pesadas, mão de obra mecânica e socorro mecânico para
veículos leves, serviços de conserto, montagem, geometria, balanceamento de
pneus, socorro de borracharia, lavagem dos veículos e lubrificação de máquinas e
ônibus da frota do município. Cópias do Edital nº 38/2024 poderão ser retiradas
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br . A sessão pública será
realizada no dia 06/03/2024, às 8h, devendo as propostas serem apresentadas no
site indicado acima até as 07h55min deste mesmo dia. Ivoti, 19 de fevereiro
de 2024. Martin Cesar Kalkmann – Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Ivoti


